
 

 

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
 

 

AUTUAÇÃO 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

DISPENSA Nº. 003/2021 

 

 

              Em conformidade com o disposto no art 38 da Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 

1993, autuo, nesta data, o Processo Administrativo referente à Dispensa de licitação 

acima indicada para Aquisição de Combustíveis em postos de gasolina na sede do 

município devido a suspensão de todos os cartões de combustíveis contratados com a 

empresa Trivale (Contrato nº 036/2019), conforme Termo de Justificativa e Ratificação 

e documentos que seguem, do que para constar, faço este termo. 

 
Tacaratu - PE, 18 de Março de  2021 

 

 
__________________________________________ 

Ivanilson Gomes de Araújo 
PRESIDENTE DA CPL 

 
 

__________________________________________ 
Tania Maria Freitas Bezerra 

SECRETÁRIA DA CPL 
 
 

__________________________________________ 
Edvagno Costa Santos 

MEMBRO DA CPL 



 

 

Requisição Nº 002- Secretaria de Administração 
 

Do: Sr José Reginaldo Estevam , Sec 

Adm 

Ao :  Sr Ordenador de Despesa 

Assunto: Aquisição emergencial de 
Combustível 

Ref : Art 24, Inc IV  e Art. 26 da Lei Nº 
8666/93 

 

Nos termos do contido no Art 24, Inc IV e Srt. 26 da Lei Nº 8666/93, solicito-vos 
providências junto ao Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a Aquisição de 
Combustíveis em postos de gasolina na sede do município devido a suspensão de todos 
os cartões de combustíveis contratados com a empresa Trivale (Contrato nº 036/2019). 
Seguem anexos: Termo de Justificativa, Pesquisa de Preços, Notificações da Trivale, 
comprovação de suspensão do fornecimento (foto do cartão) e Parecer Jurídico de 
Ajuste de Contas. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID QUANT V LITRO V TOTAL 

1 ALCOOL LT 1.458 R$4,77 R$6.952,94 

2 GASOLINA COMUM LT 12.761 R$5,67 R$72.357,42 

3 DIESEL S10 LT 23.041 R$4,20 R$96.771,45 

VALOR TOTAL R$176.081,81 

 
 

Tacaratu - PE, 18 de Março de  2021 
 

 
 

____________________________________________ 

José Reginaldo Estevam 

Secretário de Administração 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  DESPACHO DO OD  

1. Autorizo o início os seguintes procedimentos e determino a abertura do processo 
correspondente. 

2. Para fins do Art 38 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, empregar os recursos 
da Dotação Orçamentária:  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU 
 
04 122 0401 2005 0000  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00   110.001 RECURSOS PROPRIOS 
 
04 122 0401 2042 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE INFRA-ESTRUTURA 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.0 110.001 RECURSOS PROPRIOS 

 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 
10 302 1005 2096 0000 Manutenção da Assistência Ambulatorial e Hospitalar 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.0 310.001 SAUDE RECURSO PROPRIO 
 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.05.10   300.001 RECURSOS TRANSFERIDOS DO SUS 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
12 361 1201 2129 0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.0 210.001 EDUCAÇÃO RECURSO PROPRIO 

 
 
12 361 1211 2145 0000  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 
FUNDEB 40% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.05.09   260.001 EDUCAÇÃO RECURSO FUNDEB 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
        
08 122 0801 2106 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE     ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00   510.001 ASSISTENCIA SOCIAL RECURSO PROPRIO 
 
 
 
 



 

 

 
 
08 244 0804 2119 0000 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DA GESTÃO 
SUAS/GDSUAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.05.12   500.001 RECURSO TRANSFERIDO DO FNAS 
 
 
 
08 244 0802 2168 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EQUIPA 
VOLANTE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.05.12   500.001 RECURSO TRANSFERIDO DO FNAS 
 

 
 
08 243 0807 2127 0000 APOIOS AS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.011.00   510.001 ASSISTENCIA SOCIAL RECURSO PROPRIO 

 
 
CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
08 243 0807 2126 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS – 
FUNDECA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.0 110.001 RECURSO PROPRIO 
 
 
 
 
 

Tacaratu - PE, 18 de Março de  2021 

 

____________________________________________ 
Washington Ângelo de Araujo  

Prefeito 
 



 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

DISPENSA Nº. 003/2021 

Analisando minuciosamente o caso em apreço e com base no Art. 26, 

caput, L.8.666/93, nota-se que a presente situação se enquadra nas disposições do art. 

24, inciso IV, da Lei 8.666/93, e que disciplina as licitações públicas e contratos 

administrativos no país, uma vez que “é dispensável a licitação: nos casos de 

emergência onde a urgência do atendimento de situação em que possa causar prejuízo 

ou comprometer a segurança de pessoas e serviços públicos. 

Da caracterização da situação que justifique a dispensa 

Em 11/03/2021, a empresa Trivale Administração Ltda (Valecard) 

enviou as Notificações nº 4872/73/74/75 e 76/2021/RC informando despesas não 

quitadas e que em 48 horas o serviço de abastecimento de combustível será suspenso. 

Ocorre que as despesas relatadas nas notificações se referem ao 

exercício de 2020 (Gestão anterior) e as mesmas não foram empenhadas e nem foram 

devidamente e comprovadamente liquidadas. Desta forma, a atual gestão não pode, por 

força da Lei nº 4320/64, efetuar o pagamento sem a comprovada liquidação da despesa 

e seu empenho. 

Destarte, após o período determinado nas notificações, o fornecimento 

do combustível através dos cartões contratados foi suspenso, conforme foto anexa do 

cartão de fornecimento mostrando que está inválido e a Prefeitura passou a se 

enquadrar em situação emergencial com diversos veículos, inclusive ambulâncias e 

remoção simples de pacientes de TFD, comprometidos e sem possibilidade de transitar. 

Considerando a ineficiente transição administrativa, a qual irrogou no 

desconhecimento em documentação comprobatório que apropriasse os quantitativos e 

despesas relatadas nas notificações,  

Considerando que o fornecimento dos combustíveis são necessidades 

mínimas para o funcionamento da Administração Pública e atendimento as atividades 

precípuas do Poder Público Municipal, com fulcro no Art. 26, Inc I, L. 8.666/93, faz-se 

necessário a aquisição direta por dispensa em caráter emergencial no fornecedor de 

menor valor pesquisado e que tenha a documentação mínima comprobatória de regular 

atividade comercial por um prazo inicial de 30 dias enquanto a Administração Pública 

 



 

 

 toma conhecimento da real necessidade e planeja a relação 

necessária para a devida licitação. 

Por fim, considerando o Parecer jurídico de Ajuste de Contas, de 

acordo com a documentação constante nos autos, a empresa, abaixo especificada, a 

ser contratada no que se refere ao preço, de acordo com as justificativas constantes 

neste processo, está abaixo com os praticados no mercado, pois se trata do menor valor 

pesquisado e determinado através de composição de custo, cumprindo assim o princípio 

da economicidade, e ainda, as disposições contidas no inciso IV do art. 24 e do Art. 26, 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

Da Empresa: Auto Posto Nunes Ltda 

CNPJ nº 11.802.722/0001-86. 

Do Valor total do objeto: de R$ 176.081,81 (cento e setenta e seis 

mil oitenta e um reais e oitenta e um centavos), para o mês de março, podendo prorrogar 

por mais 30 dias. 

Documentação comprobatória de regular atividade comercial: 

a) CNPJ 
b) Contrato Social ou documento equivalente devidamente registrado 

na Junta Comercial. 
c) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Federal/Divida 

Ativa/INSS 
d) Alvará de Funcionamento 
e) Autorização da ANP 

 

Nestes termos, afiguram-se os requisitos ínsitos no inciso IV do 

supracitado art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de abril de 1993 e suas alterações posteriores 

justificando, assim, a aquisição direta por dispensa de licitação. 

É o meu Parecer. 

Tacaratu - PE, 18 de Março de  2021. 

 

 

José Reginaldo Estevam 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 



 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

DISPENSA Nº. 003/2021 

 

RAZÃO DA ESCOLHA e JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Em atendimento ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa e da 

isonomia e do Art. 26, Inc. II e III, L.8.666/93, a escolha pela empresa Auto Posto Nunes 

Ltda, CNPJ nº 11.802.722/0001-86, deu-se em razão de que a empresa contratada 

aceitou fornecer os combustíveis por 01 mês, podendo ser renovado por mais 30 dias, 

pelo mesmo valor pesquisado em 19/03/2021 e apresentou todos os documentos 

comprobatórios de regular atividade comercial. 

De acordo com a pesquisa e Anexo A (consumo Geral e Individual de 

Combustível), o MENOR valor mensal global para o objeto foi de R$ r$ 176.081,81, 

desta forma, a contratação está de acordo com o mercado local. 

 

CONSUMO GERAL DE COMBUSTÍVEL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID QUANT 

V 

LITRO V TOTAL 

1 ALCOOL LT 1.458 R$4,77 R$6.952,94 

2 GASOLINA COMUM LT 12.761 R$5,67 R$72.357,42 

3 DIESEL S10 LT 23.041 R$4,20 R$96.771,45 

V TOTAL R$176.081,81 

 

Tacaratu - PE, 18 de Março de  2021. 

 

José Reginaldo Estevam 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  



 

 

 

Comunicação Interna 

 

Tacaratu - PE, 19 de Março de  2021 

 

À  

Assessoria Jurídica 

 

Analisar e emitir parecer jurídico referente realização de aquisição 

direta por Dispensa de Licitação para: Aquisição de Combustíveis em postos de gasolina 

na sede do município devido a suspensão de todos os cartões de combustíveis 

contratados com a empresa Trivale (Contrato nº 036/2019), conforme requisição, termo 

de Justificativa, Pesquisa de Preços, Parecer Jurídico de Ajuste de Contas, Notificações 

da Trivale, comprovação de suspensão do fornecimento (foto do cartão) e 

documentação da empresa anexo. 

   

Atenciosamente, 

 

 
___________________________________________ 

Washington Ângelo de Araujo 
 Prefeito  

 

 

 

 

  



 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

DISPENSA Nº. 003/2021 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito do Município de Tacaratu, no uso de suas atribuições, e 

com fundamento no art. 24, inciso IV e no art. 26, caput, ambos da Lei nº 8.666/93, após 

instrumentalização do processo de dispensa pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

e parecer da Assessoria Jurídica, resolve: 

Ratificar o Processo de Dispensa nº 003/2021, nos termos da Lei para 

a Aquisição de Combustíveis em postos de gasolina na sede do município devido a 

suspensão de todos os cartões de combustíveis contratados com a empresa Trivale 

(Contrato nº 036/2019), conforme proposta da Empresa Auto Posto Nunes Ltda, CNPJ 

nº 11.802.722/0001-86, no Valor Global de R$ 176.081,81 (cento e setenta e seis mil 

oitenta e um reais e oitenta e um centavos), para o mês de março, podendo prorrogar 

por mais 30 dias. 

 

Publique-se no Diário Oficial para que produza os efeitos 

pretendidos. 

 

 

Tacaratu - PE, 18 de Março de  2021 

___________________________________________ 

Washington Ângelo de Araujo 

 Prefeito  

 

 



 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 
 

 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

DISPENSA Nº. 003/2021  

 

 

Aos dezoito dias do mês de março do ano de Dois mil e Vinte e um 
(18/03/21) , depois de justificado e ratificado o processo licitatório acima especificado, 
esta comissão permanente de licitação dá por encerrado, como encerrado está, o 
referido processo administrativo.. 
 

Tacaratu - PE, 18 de março de 2021 

 

__________________________________________ 
Ivanilson Gomes de Araújo 

PRESIDENTE DA CPL 
 
 

__________________________________________ 
Tania Maria Freitas Bezerra 

SECRETÁRIA DA CPL 
 
 

__________________________________________ 
Edvagno Costa Santos 

MEMBRO DA CPL 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

 
 A Prefeitura Municipal de Tacaratu, do Estado de Pernambuco, torna 

público que, tendo em vista a fundamentação disposta, nos termos do Art 14 c/c 

§2°, Art.7° e Art 24, Inc V da Lei Nº 8666/93 e alterações posteriores e demais 

peças que acompanham o processo, RESOLVE adjudicar em favor da empresa 

AUTO POSTO NUNES LTDA, CNPJ nº 11.802.722/0001-86, com sede à Av. José 

Gonçalves, s/nº, Caraibeiras, Tacaratu/PE, neste ato representada pelo Sr. José 

Eduardo da Silva Nunes, brasileiro, casado, Empresaria, inscrito no CPF 

578.772.032-68, RG 2245958497 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua 

Amélia de Sá, 17, Caraibeiras, Tacaratu/PE, o objeto da Dispensa nº 003/2021, 

com o Valor Global de R$ 176.081,81 (cento e setenta e seis mil oitenta e um reais e 

oitenta e um centavos). 

 

Tacaratu, 18 de março de 2021. 

 

__________________________________________ 
Washington Ângelo de Araujo 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

    Homologo e Ratifico o resultado do Processo 

Licitatório nº 004/2021, Dispensa de Licitação nº 003/2021, em favor empresa 

AUTO POSTO NUNES LTDA, CNPJ nº 11.802.722/0001-86, com sede à Av. José 

Gonçalves, s/nº, Caraibeiras, Tacaratu/PE, neste ato representada pelo Sr. José 

Eduardo da Silva Nunes, brasileiro, casado, Empresaria, inscrito no CPF 

578.772.032-68, RG 2245958497 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua 

Amélia de Sá, 17, Caraibeiras, Tacaratu/PE, o objeto da Dispensa nº 003/2021, 

com o Valor Global de R$ 176.081,81 (cento e setenta e seis mil oitenta e um reais e 

oitenta e um centavos). 

 

 

 

Tacaratu, 18 de março de 2021. 

 

__________________________________________ 
Washington Ângelo de Araujo 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


